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INDICO a implantação de um
portal na internet, para a
transferência de local de trabalho
e outros interesses do servidor
público.
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Senhor Presidente,

A Vereadora que o presente subscreve, nos termos regimentais desta Casa de Leis,
após ouvir o Douto Plenário, INDICA ao Presidente desta Casa, o envio de expediente
ao Senhor Prefeito Laurez da Rocha Moreira, a implantação de um portal na internet,
para a transferência de local de trabalho e outros interesses do servidor público.

JUSTIFICATIVA

O cidadão quer um serviço público proporcionado pelo município que

funcione, e para isso exige servidores dedicados e preparados para fazerem o melhor

com o objetivo de atenderem às suas necessidades. A plataforma seria importante, pois

agilizaria a vida do servidor tornando tudo mais transparente e o mesmo seria

ferramenta que possibilitaria acompanhar todas as fases do processo.

Portanto, é de suma importância exaltar quem executa o papel de

funcionário público. Neste contexto, prestar serviço à população com qualidade e

dedicação deve ser sempre a meta dos servidores e estar entre seus objetivos.

Com a criação do portal do Servidor; por meio do requerimento online, os

servidores públicos poderão solicitar vários direitos tais como fazer solicitações de

trocas de local de trabalho, aposentadoria, afastamento, adicionai por tempo de serviço,

contagem de tempo de serviço, exoneração, horário especial para curso superior,

licença-prêmio, restituição de faltas, dentre outros.

Atualmente, todas as vezes que o servidor deseja alguma mudança dentro do

seu quadro funcional, é comum protocolar documentos junto ao RH, afim de realizar tal

procedimento. Esse processo às vezes é lento e demorado. Por este fato é que venho
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procedimento. Esse processo às vezes é lento e demorado. Por este fato é que venho

propor a implantação de um portal eletrônico para que todos os servidores possam

realizar tramitações legais dentro de todas as secretarias pertinentes.

O Portal do Servidor também serviria para auxiliar no controle aos dados,

uma vez que, tendo acesso a essas informações, o servidor pode verificar se os

registros de dados cadastrais, funcionais e financeiros (contracheque), estão de acordo

com sua vida funcionai.

Com o portal do servidor, sugiro ainda que o servidor tenha um espaço

reservado na plataforma para informações gerais sobre direitos, deveres e benefícios

dos servidores públicos.

É a justificativa.

GABINETE DA VEREADORA: MÍRIAM LUSTOSA, aos 24 dias do mês
de junho de 2019.
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